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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Cumprindo determinação contida no PAAI 2022, foram realizadas ações previstas

no Programa de Auditoria nº 03/2022, nas Unidades Gestoras da Administração

Direta e Indireta no período de 05/12/2022 a 13/03/2023. Sendo assim a
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avaliação do Ponto de Controle em apreço abrange somente as contas de gestão

das unidades gestoras.

Os exames foram efetuados em observância à legislação vigente, que

regulamenta o tema em avaliação, tendo como escopo de verificação os

seguintes pontos de auditoria previstos na Instrução Normativa TC nº 68/2020:

 1.3.1 – Bens em estoque, móveis, imóveis e intangíveis – registro contábil

compatibilidade com inventário.

Pelos liames do planejamento, destaca-se que foi estabelecido como universo e o

critério da seleção de amostragem para análise dos pontos de controle, as

diretrizes estabelecidas no Plano Amostral.

2. OBJETIVOS - QUESTÕES DE AUDITORIA

Avaliar se as demonstrações contábeis evidenciam a integralidade. (Ponto de

Controle 1.3.1).

A auditoria em questão buscou responder as seguintes questões:

 Avaliar se as demonstrações contábeis evidenciam a integralidade dos

bens em estoque móveis, imóveis e intangíveis com compatibilidade com

os inventários anuais, bem como as variações decorrentes de depreciação,

amortização ou exaustão, e as devidas reavaliaçãoes.

3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Os procedimentos adotados foram desenvolvidos em atenção ao contido no

Programa de Auditoria nº 003/2022. As verificações foram realizadas com o

objetivo de obter informações e evidências para a formulação e fundamentação

da conclusão dos trabalhos.
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Com base na Matriz de Planejamento e no Plano Amostral, seguiram-se os

seguintes procedimentos:

Ponto de Controle 1.3.1: Bens em Estoque móveis, imóveis e intangíveis –

Registro Contábil Compatibilidade com Inventário.

1. Possível Achado: As demonstrações contábeis não evidenciam a

integralidade dos bens em estoque, móveis, imóveis e intangíveis

em compatibilidade com os inventários.

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA

Para a realização de auditoria no Ponto de Controle 1.3.1, foi solicitado, por meio

do Ofício Circular/CG n° 004/2023, a todas as Unidades Gestoras existentes à
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época do início da execução dos trabalhos, os seguintes relatórios:

 Resumo do Inventário do Almoxarifado – Material de Consumo (RESAMC);

ou Demonstrativo Mensal das Operações (DMO) – Material de

Consumo;

 Resumo do Inventário do Almoxarifado – Material Permanente (RESAMP)

ou Demonstrativo Mensal de Operações (DMO) – Material Permanente;

 Relatório Sintético de Inventário de Bens Móveis;

 Inventário Sintético de Bens Imóveis;

 Balancete de Verificação (BALVER);

Em resposta ao Ofício Circular/CG n° 004/2023, a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano (SEDURB), por meio do OF. 025/2023 – SEDURB,

informou que a emissão dos documentos solicitados era feita pelo Departamento

de Gestão Patrimonial, o que foi confirmado pelo próprio departamento

informalmente.

Em 23 de fevereiro de 2023, foi enviado o Ofício/CGM n° 051/2023 com pedido

dos referidos relatórios ao Departamento de Gestão Patrimonial. Em resposta, o

Departamento de Gestão Patrimonial enviou, por meio do Ofício n° 012/2023 –

SEMAR/DPAT, do dia 10 de março de 2023, mídia física CD-R contendo relatórios

de 15 Ug´s, porém alguns documentos “RESAMC E RESAMP” inclusos, eram

referentes ao período de 2021. Além disso, não foram enviados relatórios de

todas as Ug´s, o que impossibilitou a análise do ponto de controle em questão,

que se aplica a todas as Unidades Gestoras e cuja data limite para análise é 15

de março de 2023. Consequentemente a emissão de opinião sobre o ponto de

controle ficou prejudicada.

Observação: Todos os papéis de trabalho (PT) que não estão anexados ao

Processo nº 19234/2022, encontram-se arquivados em:

Z:\AUDITORIA_INTERNA\INSTRUMENTOS DE

FISCALIZAÇÃO\AUDITORIAS\AUDITORIA 2023 - ANALISTAS\OSA 015 - Processo

nº 019234_2022\1.3.1 - registro contábil do patrimônio
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5. CONCLUSÃO

Consoante àquilo que foi constatado diante da situação encontrada, não foi

possível analisar o Ponto de Controle 1.3.1 da Instrução Normativa TC nº 68, de

08 de dezembro de 2020.

É o relatório.

Linhares (ES), 13 de março de 2023.

Pablo Henrique Amorim de Sousa
Analista de Controle Interno

Fabrício Freitas de Siqueira
Analista de Controle Interno
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